Autógrafo nº 3220
Dá nova redação ao “caput” do artigo 1º das Leis Complementares nº 218 e 219, de 1º de junho de 2015, que dispõem sobre doação com encargos de áreas à indústria habilitada na forma da Lei nº 2917/13, para desenvolvimento econômico e industrial do Município de Cordeirópolis. conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º – O “caput” do artigo 1º da Lei Complementar nº 218, de 1º de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º - ........................................


“Área de terras, representada pela matricula 33.844, ...................................”.

Art. 2º – O “caput” do artigo 1º da Lei Complementar nº 219, de 1º de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º - ........................................


“Área de terras, representada pela matricula 33.845, .............................”

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de agosto de 2015. 
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